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O Código de Conduta da MOCOCA tem aplicação obrigatória entre 

nossos empregados e deve servir de referência para os parceiros 

comerciais. Sem a pretensão de atender a todas as possibilidades 

inerentes ao desenvolvimento diário dos negócios, oferece, porém, 

orientações claras e não negociáveis. Vem para acrescentar valor, 

apoiar o crescimento e a constante busca pela excelência.

Os fornecedores da MOCOCA devem ser avaliados por meio de 

critérios claros e sem discriminação. Toda decisão deve ter 

sustentação técnica e econômica, não sendo permitido 

favorecimento de nenhuma natureza.

A contratação de empresas pertencentes ou dirigidas por ex-

empregados deve ser tratada com os cuidados necessários para não 

expor a MOCOCA a riscos trabalhistas.

A MOCOCA espera de seus fornecedores clareza na caracterização 

dos produtos e dos serviços, bem como nos cuidados a serem 

tomados em relação a saúde, segurança e meio ambiente e 

segurança dos alimentos fornecidos.

A MOCOCA poderá encerrar uma relação de negócio com um 

fornecedor sempre que houver prejuízo de seus interesses ou 

desconsideração de questões legais, tributárias, de meio ambiente e 

de saúde e segurança no trabalho e/ou que possam afetar a 

segurança dos alimentos.

Ao negociar com fornecedores, é de responsabilidade do empregado:

 Manter sigilo sobre as informações confidenciais e restritas a 

Empresa;

 Fazer sempre declarações verdadeiras;

 Ser imparcial e justo;

 Respeitar e cumprir compromissos previamente assumidos;

 Negociar, visando o melhor custo benefício para as partes 

envolvidas.

Brindes e convites institucionais são práticas de gentileza e 

cordialidade aceitas em uma relação comercial e que não 

caracterizem a obtenção de benefícios em quaisquer negociações 

podem ser aceitos pelos empregados.

Os empregados não podem aceitar, em seu nome ou no da sua família, 

presentes ou vantagens que levem a seu comprometimento. Nesses 

casos, os brindes devem ser devolvidos à empresa remetente.

A MOCOCA solicita de seus fornecedores o cumprimento da base da 

Responsabilidade Social referente as Normas laborais e de Saúde e 

Segurança nos seguintes fatores:



O emprego é escolhido livremente;

 Respeito pela liberdade de associação e pelo direito à negociação 

coletiva;

 Condições laborais seguras e higiênicas;

 Não utilização de trabalho infantil e/ou de mão de obra escrava;

 Deve pagar-se um salário digno;

 Sem horas extraordinárias;

 Não à discriminação e ao assédio;

 Deve proporcionar-se um trabalho regular;

 O trabalho desumano ou severo não será permitido.

A MOCOCA não  tolera corrupção a qual significa o oferecimento ou 

promessa de vantagem indevida, direta ou indiretamente, prática de 

Suborno ou Propina que  é o meio pelo qual se pratica a corrupção, 

consistindo no ato de prometer, oferecer ou pagar a uma autoridade, 

governante, agente público ou parte privada qualquer quantidade de 

dinheiro ou quaisquer outras vantagens para que a pessoa em 

questão deixe de se portar eticamente com seus deveres 

profissionais.  

O Fornecedor não pode pagar nem aceitar subornos, combinar ou 

aceitar comissões nem agir de forma a infringir, ou levar os seus 

parceiros de negócios a infringir, qualquer lei ou regulamentação anti 

suborno.

O Fornecedor deve reportar qualquer suspeita de violação das 

regulamentações, da legislação e do Código de Conduta. As infrações 

deverão ser reportadas à pessoa de contato da MOCOCA ou reportada 

confidencialmente através do canal de denúncias através do e-mail: 

Declaramos ter lido e compreendido todas as exigências e 

implicações deste documento. 

Assinatura:

Fornecedor: 

Representante legal:

Cargo:

Local e data:

ouvidoria@mococa.com.br


